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Institui a Semana Municipal de Educação Preventiva
e de Enfrentamento à Endometriose.

Relator: Vereador Marcus Viana

I – RELATÓRIO

Vem à análise desta Comissão de Justiça e Redação o Projeto de Lei nº 29/26/ED, de autoria do
Vereador Mundim, que institui a Semana Municipal de Educação Preventiva e de
Enfrentamento à Endometriose no calendário oficial do Município de Formosa, a ser realizada
na semana do dia 13 de março.

A proposição estabelece os objetivos da semana, voltados à conscientização, divulgação de
informações, incentivo ao diagnóstico precoce e apoio às mulheres portadoras da doença, além
de autorizar o Poder Executivo a promover ações informativas por meio da Secretaria
Municipal de Saúde.

É o relatório.

II – ANÁLISE

A matéria trata de tema de interesse local, conforme previsto no art. 30, inciso I, da
Constituição Federal, estando inserida na competência legislativa do Município.

Não se verifica vício de iniciativa, uma vez que o projeto não dispõe sobre organização
administrativa, criação de cargos ou atribuições específicas ao Poder Executivo, limitando-se a
instituir data comemorativa no calendário oficial e autorizar ações de divulgação, sem
imposição de despesas obrigatórias.

A proposição também não afronta os princípios constitucionais da separação dos poderes e da
legalidade, estando em consonância com o ordenamento jurídico vigente.

Quanto à técnica legislativa, o texto apresenta redação clara e adequada, observando a
estrutura normativa exigida.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Comissão de Justiça e Redação manifesta-se FAVORAVELMENTE à
tramitação do Projeto de Lei nº 29/26/ED, por não apresentar vícios de constitucionalidade ou
legalidade.
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Câmara Municipal de Formosa - GO, 23 de Fevereiro de 2026.
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